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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.647-A, DE 2012 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Acrescenta inciso ao § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro 
de 2008, para incluir entre os serviços de Tecnologia da Informação e de 
Tecnologia da Informação e Comunicação o treinamento em informática; 
tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, pela aprovação (relator: DEP. AROLDE DE OLIVEIRA). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I – Projeto inicial 

 
II – Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

Art. 14......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º.............................................................................. 

............................................................................................. 

IX – treinamento em informática. 

.....................................................................................(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, em seu art. 7º, 

instituiu regras contributivas diferenciadas paras as empresas que prestam 

exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação – TI e de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC. Segundo a referida Lei, até 31 de dezembro de 

2014, em substituição à contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração 

paga aos trabalhadores que lhes prestem serviços, prevista no caput e nos incisos I 

e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a contribuição devida pelas 

empresas de TI e de TIC incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 

canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 2,5%.  

Para efeito da substituição tributária retro mencionada, 

consideram-se serviços de TI e de TIC aqueles enumerados no § 4º do art. 14 da Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, a seguir transcritos: 

I - análise e desenvolvimento de sistemas; 

II - programação; 

III - processamento de dados e congêneres; 
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IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de 

jogos eletrônicos; 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação; 

VI - assessoria e consultoria em informática; 

VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, 

configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados;  

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de 

páginas eletrônicas. 

Instada a se pronunciar sobre a aplicabilidade do art. 7º da Lei 

nº 12.546, de 2011, a Superintendência da Receita Federal em Minas Gerais 

expediu Solução de Consulta nº 2, de 2012, com o seguinte teor: 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2 de 06 de Janeiro de 2012  

 
 

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias  

 

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO SUBSTITUTIVA. EMPRESAS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO QUE SE DEDIQUEM A OUTRAS ATIVIDADES. De 1º 

de dezembro de 2011 até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida 

pelas empresas que prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da 

Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), 

referidos no § 4º do artigo 14 da Lei no 11.774/2008, incidirá sobre o valor 

da receita bruta, observadas as exclusões legalmente permitidas, em 

substituição às contribuições patronais incidentes sobre as remunerações 

pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados, trabalhadores 

avulsos e contribuintes individuais, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e cinco 

décimos por cento). Não se consideram serviços de TI e TIC os 

treinamentos relacionados à área de informática. Sobre a parcela da receita 

percebida em função da prestação de serviços não considerados serviços 

de TI e TIC, a exemplo dos treinamentos relacionados à área de 
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informática, a contribuição incidirá, a partir de 1º de abril de 2012 e até 31 

de dezembro de 2014, sobre as remunerações pagas, devidas ou 

creditadas aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e 

contribuintes individuais prestadores dos serviços, reduzindo-se o valor da 

contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita 

bruta das atividades não relacionadas no § 4o do artigo 14 da Lei no 

11.774/2008 e a receita bruta total. 

Verifica-se, portanto, que a partir da Solução de Consulta nº 2, 

de 2012, os treinamentos relacionados à área de informática passaram a ser 

desconsiderados como serviços de TI e de TIC. As empresas que prestam tais 

serviços deverão, a partir de 1º de abril de 2012 e até 31 de dezembro de 2014, 

contribuir de forma diferenciada em relação àquelas mencionadas no § 4º do art. 4º 

da Lei nº 11.774, de 2008, ou seja, com base na remuneração paga aos segurados 

que lhes prestem serviços, conforme previsto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 1991, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual 

resultante da razão entre a receita bruta das atividades não relacionadas aos 

serviços de TI e de TIC e a receita bruta total, regra esta já prevista no inciso II do § 

3º do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011. 

Embora o objetivo da Solução de Consulta tenha sido 

esclarecer questionamento sobre o alcance do art. 7º da Lei nº 12.546, de 2011, a 

matéria continua gerando dúvidas, pois os especialistas da área ainda não sabem se 

a expressão “treinamento em informática” refere-se apenas a cursos de informática 

ou se também engloba treinamento específico da empresa que desenvolve software 

e o vende, como informa o jornal Valor Econômico de 16 de janeiro de 2012. 

Para eliminar em definitivo as dúvidas ainda existentes, o 

presente Projeto de Lei de nossa autoria inclui expressamente entre as atividades de 

TI e de TIC, mencionadas no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008, todos os 

serviços de treinamento em informática. 

Tendo em vista a importância da matéria, contamos com o 

apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação dessa nossa Proposição. 

Sala das Sessões, em  10  de   abril  de 2012. 

                            

                          Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Altera a legislação tributária federal, 
modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.484, 
de 31 de maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro 

de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
9.481, de 13 de agosto de 1997, 11.051, de 29 

de dezembro de 2004, 9.493, de 10 de 
setembro de 1997, 10.925, de 23 de julho de 
2004; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
........................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os arts. 2º, 13, o inciso III do caput do art. 17 e o art. 26 da Lei nº 11.196, 
de 21 de novembro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça 
preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software ou de 
prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua 

opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 
60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda dos 

bens e serviços de que trata este artigo.  
...........................................................................................................  
§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por 

cento) o percentual de que trata o caput deste artigo.  
§ 3º (Revogado)." (NR) 
 

"Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora, assim considerada aquela cuja receita 

bruta decorrente de exportação para o exterior, no anocalendário 
imediatamente anterior à adesão ao Recap, houver sido igual ou superior a 
70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e 

serviços no período e que assuma compromisso de manter esse percentual 
de exportação durante o período de 2 (dois) anos-calendário.  

...........................................................................................................  
§ 2º A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha 

atingido no ano anterior o percentual de receita de exportação exigido no 

caput deste artigo poderá se habilitar ao Recap desde que assuma 
compromisso de auferir, no período de 3 (três) anos-calendário, receita bruta 
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decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 70% (setenta por 
cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.  

...........................................................................................................  
§ 4º Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados 

no art. 1º da Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais de que 

tratam o caput e o § 2º deste artigo ficam reduzidos para 60% (sessenta por 
cento).  

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir para até 60% (sessenta por 
cento) os percentuais de que tratam o caput e o § 2º deste artigo." (NR) 

 

"Art. 17. ......................................................................................... 
.......................................................................................................  
III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL;  
................................................................................................." (NR) 
 

"Art. 26. ........................................................................................  
§ 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo, relativamente 

às atividades de informática e automação, poderá deduzir, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor correspondente 
a até 160% (cento e sessenta por cento) dos dispêndios realizados no 

período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica.  

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo poderá chegar a até 

180% (cento e oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de 
empregados pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser 

definida em regulamento.  
§ 3º A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de 

que trata o § 1º deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo 

aos dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro 

real.  
§ 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo que exercer 

outras atividades além daquelas que geraram os benefícios ali referidos 

poderá usufruir, em relação a essas atividades, os benefícios de que trata 
este Capítulo." (NR) 

 

Art. 5º Os arts. 14 e 15 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 14. ................................................................................... 
.................................................................................................  

§ 8º O disposto no caput deste artigo aplica-se também aos bens 
utilizados na execução de serviços de transporte de mercadorias em 
ferrovias, classificados nas posições 86.01, 86.02 e 86.06 da Nomenclatura 

Comum do Mercosul, e aos trilhos e demais elementos de vias férreas, 
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classificados na posição 73.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul, 
relacionados pelo Poder Executivo.  

..............................................................................................." (NR) 
"Art. 15. ...................................................................................  
 

§ 1º Pode ainda ser beneficiário do Reporto o concessionário de 
transporte ferroviário.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá os 

requisitos e os procedimentos para habilitação dos beneficiários ao 
Reporto." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às empresas que prestam serviços de tecnologia da 
informação - TI e de tecnologia da informação e comunicação - TIC, ficam reduzidas pela 
subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à razão entre a receita bruta de 

venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta total de vendas de bens e serviços, 
após a exclusão dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda, observado o disposto 

neste artigo.  
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, devem-se considerar as receitas auferidas 

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores a cada trimestre-calendário.  

§ 2º A alíquota apurada na forma do caput e do § 1º deste artigo será aplicada 
uniformemente nos meses que compõem o trimestre- calendário.  

§ 3º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de exportação até 
a data de publicação desta Lei, a apuração de que trata o § 1º deste artigo poderá ser realizada 
com base em período inferior a 12 (doze) meses, observado o mínimo de 3 (três) meses 

anteriores.  
§ 4º Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI e TIC:  

I - análise e desenvolvimento de sistemas;  
II - programação;  
III - processamento de dados e congêneres;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - assessoria e consultoria em informática;  
VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados; e  

VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.  
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também para empresas que prestam serviços 

de call center. (Vide Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012) 
§ 6º As operações relativas a serviços não relacionados nos §§ 4º e 5º deste artigo 

não deverão ser computadas na receita bruta de venda de serviços para o mercado externo.  

§ 7º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 4º e 5º deste 
artigo, os valores das contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outras entidades ou 

fundos, ficam reduzidos no percentual referido no caput deste artigo, observado o disposto 
nos §§ 1º e 3º deste artigo.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não se aplica à contribuição destinada ao 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
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§ 9º Para fazer jus às reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo, a 
empresa deverá:  

I - implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças 
ocupacionais decorrentes da atividade profissional, conforme critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Previdência Social; e  

II - realizar contrapartidas em termos de capacitação de pessoal, investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica e certificação da qualidade.  

§ 10. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de 
que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor 
correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração de que trata 

este artigo, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de 
Previdência Social.  

§ 11. O não-cumprimento das exigências de que trata o § 9º deste artigo implica a 
perda do direito das reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo ensejando o 
recolhimento da diferença de contribuições com os acréscimos legais cabíveis.  

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a 
partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação do regulamento referido no § 13 

deste artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo Poder Executivo.  
§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.  
 

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em § 1º:  

 

"Art. 10. Fica suspensa a incidência de IPI na aquisição, realizada 
por estaleiros navais brasileiros, de materiais e equipamentos, incluindo 
partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção, 

conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no REB.  

§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
referido imposto, relativos às matérias-primas, produtos intermediários e 
material de embalagem, efetivamente empregados na industrialização dos 

bens referidos neste artigo.  
§ 2º A suspensão prevista neste artigo converte-se em alíquota 0 

(zero) após a incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção, 
conservação, modernização, conversão ou reparo das embarcações para as 
quais se destinarem, conforme regulamento a ser expedido pelo Poder 

Executivo." (NR) 
 

Art. 16. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Institui o Regime Especial de 
Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras (Reintegra); dispõe 

sobre a redução do Imposto sobre Produtos 
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Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 
menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 
de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 
1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 
11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 
do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, a contribuição devida pelas empresas que 

prestam exclusivamente os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (TIC), referidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, incidirá sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I 
e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à alíquota de 2,5% (dois inteiros e 

cinco décimos por cento).  
§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 
2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam exclusivamente 

as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.  
§ 3º No caso de empresas de TI e de TIC que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas no caput, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição 
obedecerá:  

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 

serviços relacionados no caput; e  
II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se 

o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas aos serviços de que trata o caput e a receita bruta total.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também às empresas prestadoras dos 

serviços referidos no § 5º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 2008.  
§ 5º (VETADO).  
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Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 
excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1,5% 

(um inteiro e cinco décimos por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos 
I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, as empresas que fabriquem os produtos 
classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006:  

I - nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 
6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;  

II - nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 
6309.00, 64.01 a 64.06;  

III - nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;  

IV - nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e  
V - no código 9506.62.00.  

Parágrafo único. No caso de empresas que se dediquem a outras atividades, além 
das previstas no caput, o cálculo da contribuição obedecerá:  

I - ao disposto no caput quanto à parcela da receita bruta correspondente aos 

produtos relacionados nos seus incisos I a V; e  
II - ao disposto nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, reduzindo-se 

o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre a receita bruta de 
atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados nos incisos I a V do caput e a 
receita bruta total.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 
do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
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gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999)   
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 
nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 
§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
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marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 
14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
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incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 
I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão, em regime conclusivo, o Projeto de 

Lei nº 3.647, de 2012, de autoria do Deputado Carlos Bezerra, que tem o objetivo de 

incluir os serviços de treinamento em informática no rol dos beneficiados pela 

redução de contribuição patronal para a Seguridade Social de empresas 

exportadoras de TI – Tecnologia de Informação – e TIC – Tecnologia de Informação 

e Comunicação. 

Essa inclusão é feita por meio da inserção do §4º ao artigo 14 

da Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008. 
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O texto foi encaminhado inicialmente para apreciação desta 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, órgão no qual, 

decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. Posteriormente 

terá seu mérito analisado pela Comissão de Finanças e Tributação. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Os setores de tecnologia de informação – TI – e de 

telecomunicações – TIC – estão entre os mais dinâmicos da economia, respondendo 

por grande parte dos avanços em termos tecnológicos, exigindo treinamento 

constante de seus profissionais e empresas, que ficam sob risco permanente de 

obsolescência. 

Esse contexto obriga as empresas desse segmento econômico 

a adotarem programas de atualização constante de seus funcionários, os quais 

precisam estar preparados para utilizar plenamente as inovações de produtos e de 

tecnologia que são colocadas no mercado em ritmo frenético. 

Assim, fica claro que o treinamento em informática é um 

serviço essencial e importantíssimo à indústria de tecnologia de informação e de 

telecomunicações, abrindo interessantes oportunidades no mercado global a 

empresas de treinamento em informática e telecomunicações.  

As empresas que se dedicam a oferecer essas linhas de 

treinamento precisam manter, elas próprias, um esforço contínuo de atualização e 

demandam investimentos em equipamentos, software, estudos e formação de 

pessoas para permanecerem competitivas em nível internacional. Seus custos, 

enfim, estão condicionados à estrutura tributária incidente em sua folha de 

pagamento, requerendo tratamento equivalente aos demais empreendimentos do 

setor de TI e TIC.  

Por tais motivos, concordamos com os argumentos do nobre 

autor da proposta em exame, no sentido de que o treinamento em informática 

precisa estar explicitamente relacionado como serviço técnico de informática, para 

que possa receber os benefícios que foram instituídos para empresas de TI e TIC 

pela Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 
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Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei nº 3.647, de 2012. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2012. 

Deputado AROLDE OLIVEIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto 
de Lei nº 3.647/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Arolde de 

Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Azeredo - Presidente, Ruy Carneiro, Antonio 

Imbassahy e Carlinhos Almeida - Vice-Presidentes, Arolde de Oliveira, Aureo, Cleber 
Verde, Décio Lima, Dr. Adilson Soares, Eliene Lima, Emiliano José, Francisco 
Floriano, Gilmar Machado, Hermes Parcianello, Júlio Campos, Luciana Santos, Luiza 

Erundina, Marcelo Castro, Miro Teixeira, Missionário José Olimpio, Pastor Eurico, 
Paulo Foletto, Paulo Wagner, Professor Sérgio de Oliveira, Rogério Peninha 

Mendonça, Ronaldo Nogueira, Salvador Zimbaldi, Sandro Alex, Sibá Machado, 
Claudio Cajado, Costa Ferreira, Emanuel Fernandes, Esperidião Amin, Felipe 
Bornier, Izalci, José Carlos Araújo, Josué Bengtson, Newton Lima, Paulo Teixeira e 

Waldir Maranhão. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2012. 

 

Deputado EDUARDO AZEREDO  
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 


